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14ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2° PERÍODO LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA – PE 

EXERCÍCIO 2023 
Em, 07 de NOVEMBRO de 2023 

 

VEREADORES PRESENTES: ADJAIR PEREIRA DA SILVA (PSB); ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO 
ALBUQUERQUE SOARES (PTB); DIANA LEA DO NASCIMENTO (AVANTE); EDIELSON LUIZ DE 
FREITAS (PSB); EDINALDO ANTONIO DA SILVA (AVANTE); FÁBIO ROGÉRIO DE ANDRADE ALVES 
(PSB); JOSÉ EDSON FERREIRA (PSDB); MARCÍLIO SEVERINO DE ANDRADE (PSL); MANUEL 
ANTONIO BERTO DA SILVA (PSDB); PAULO DA SILVA (PSD); TARCISO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO (PSDB);TELMA MARIA ALEXANDRE DA SILVA (PTB) E THIAGO HENRIQUE COSTA 
DE ALMEIDA (PSDB). 

 

PAUTA DA SESSÃO 
 

01) PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂN9ICA MUNICIPAL N° 01/2023    
 

Autor: Vereadores: ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE SOARES (PTB), 

DIANA LÉA DO NASCIMENTO (Avante), EDIELSON LUIZ DE FREITAS (PSB), 

EDINALDO ANTONIO DA SILVA (Avante), JOSÉ EDSON FERREIRA (PSDB), 

MARCILIO SEVERINO DE ANDRADE (PSL), TELMA MARIA ALEXANDRE DA SILVA 

(PTB) E THIAGO HENRIQUE COSTA DE ALMEIDA (PSDB).  

Ementa: Dispondo sobre alteração na redação do art.53 e acrescentando o artigo 

53-A na Lei Orgâniuca Municipal.  

Decisão Plenária: Votaram pela aprovação da PROPOSTA DE EMENDA À LEI 

MUNICIPAL N° 01/2023, os seguintes Vereadores: Ana Cláudia de Araújo 

Albuqueque Soares, Diana Léa do Nascimento, Edinaldo Antônio da Silva, Fábio 

Rogério de Andrade Alves, José Edson Ferreira, Marcilio Severino de Andrade , 

Telma Maria Alexandre da Silva e Thiago Henrique Costa de Almeida, 

totalizando oito (08) votos. Votaram pela Rejeição da PROPOSTA DE EMENDA 

À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01/2023, os seguintes Vereadores: Adjair 

Pereira da Silva, Edielson Luiz de Freitas, Manuel Antonio Berto da Silva, Paulo 

da Silva e o Presidente, Vereador Tarciso Rodrigues do Nascimento, totalizando 

cinco (05) votos.  
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Em seguida o Senhor Presidente declara que por 08X05 (oito votos contra cinco), 

não cumprindo a reserva legal da votação mínima de dois terços (2/3) para 

aprovação da Emenda à Lei Orgânica Municipal, fica REJEITADO a PROPOSTA DE 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01/2023. Encaminhado para Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação.  

 

02) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 05/2023 
 

Autor: Vereadores: ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE SOARES (PTB), 

DIANA LÉA DO NASCIMENTO (Avante), EDIELSON LUIZ DE FREITAS (PSB)/ 

EDINALDO ANTONIO DA SILVA (Avante),  e JOSÉ EDSON FERREIRA (PSDB), 

MARCILIO SEVERINO DE ANDARDE (PSL), PAULO DA SILVA (PSD), TELMA 

MARIA ALEXANDRE DA SILVA (PTB) E THIAGO HENRIQUE COSTA DE ALMDEIA 

(PSDB). 

Ementa: Que acrescenta o artigo 196-A N° 11/91 (Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nazaré da Mata). 

Decisão Plenária: Tramitação Prejudicada coma REJEIÇÃO da PROPOSTA DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01/2023 (ARQUIVADA). 
 

                                                             
03) PROJETO DE LEI N° 14/2023-A 
 

Autor: Prefeito Municipal  

Ementa: Que dispõe sobre complementação do piso salarial nacional do 

enfermeiro e técnico de enfermagem a que se refere a lei federal N° 14.434, de 

04 de agosto de 2022, emenda constitucional 127, de 22 de dezembro de 2022 

e dá outras providências.  

Decisão Plenária: Aprovado de modo unânime com Redação Final e Subscrição.  

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                             Altair Marcolino da Silva 

OAB/PE 51.537 
Assessoria Técnica Legislativa 

 


